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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º 70033705013 – TRIBUNAL PLENO

PROPONENTE: MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CASCA
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE CASCA
INTERESSADA: EXMA. SRA. PROCURADORA-GERAL DO ESTADO

RELATOR: DES. LUIZ FELIPE SILVEIRA DIFINI
PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei n.º 2.171/2008, do Município de Casca. Ato normativo, de autoria da Câmara de Vereadores, que fixa os subsídios dos Secretários Municipais e dá outras providências. Alegada ofensa ao princípio da anterioridade, previsto no artigo 11 da Constituição Estadual. Não ocorrência. Comando constitucional que não alcança os subsídios dos Secretários Municipais.  PARECER PELA IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, com pedido de liminar, proposta pela Mesa da Câmara Municipal de Vereadores de Casca, objetivando a retirada do ordenamento jurídico da Lei n. 2.171, de 15 de dezembro de 2008, que fixa os subsídios dos Secretários Municipais e dá outras providências. 
Em síntese, alega o proponente que o presente diploma legal afronta os artigos 11 e 53, inciso XXXI, da Constituição Estadual, na medida em que não teria sido observada a regra de que a lei que fixa os subsídios deva ser promulgada e publicada em momento anterior às eleições municipais.

O pedido liminar foi indeferido (fls. 14/6).

Transcorreu o prazo legal, sem que, no entanto, fossem prestadas as informações pela Mesa da Câmara Municipal de Vereadores de Casca, conforme certidão de fl. 26.

Notificado, o Município de Casca pugnou pela improcedência do pedido, salientando que o princípio da anterioridade, grafado no artigo 11 da Constituição Estadual, não se aplica aos Secretários Municipais (fls.29/33).

Citada, a Procuradoria-Geral do Estado requereu a improcedência da ação, ao argumento de que a fixação dos subsídios para os Secretários Municipais não se encontra subordinada à ordem emanada do artigo 11 da Constituição do Estado (fls. 48/56).

É o breve relatório.

2. Não merece guarida o pedido vertido na inicial.

Assim dispõe o artigo 11 da Constituição Estadual, in verbis:

Art. 11 - A remuneração do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Vereadores será fixada pela Câmara Municipal, em cada legislatura para a subseqüente, em data anterior à realização das eleições para os respectivos cargos, observado o que dispõe a Constituição Federal.
De plano, verifica-se que o dispositivo constitucional gaúcho que trata da anterioridade na fixação dos subsídios não faz menção aos Secretários Municipais, o que leva à conclusão de que o texto constitucional da Província não determina a observância do princípio da anterioridade para fixação da remuneração destes agentes políticos.

A Constituição Federal, igualmente, em seu artigo 29, inciso V, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/1998, ao tratar dos subsídios dos Prefeitos, Vice-Prefeitos e Secretários Municipais, também não exige atenção ao princípio da anterioridade quanto à fixação da remuneração dos Secretários Municipais, mais especificamente, que os subsídios destes agentes sejam fixados antes das eleições municipais.

O dispositivo legal referido assim dispõe:

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos:

[...]

V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais fixados por lei de iniciativa da Câmara Municipal, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; [grifo acrescido]

[...]
A fixação do subsídio dos Secretários Municipais está condicionada, assim, apenas à observância do disposto nos artigos 37, inciso XI, 39, § 4º, 150, inciso II, 153, inciso III e § 2º, inciso I, da Carta Federal, não lhe sendo exigido o requisito temporal específico de que a lei seja promulgada antes do pleito municipal.

Esta tese resta corroborada pelo disposto no artigo 53, inciso XXXI, da Carta Estadual, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 57/2008, a qual subtraiu do Texto Constitucional da Província a exigência de que a fixação dos subsídios dos Secretários Estaduais fosse feita em data anterior às eleições, situação que se aplica, em razão do regime de simetria, aos Secretários Municipais, por força do comando dos artigos 1º e 8º, caput, da Constituição do Estado
.

Exigir-se, para a fixação do subsídio dos Secretários Municipais, que a lei respectiva fosse editada antes do pleito municipal, quando, a nível estadual não existe esta exigência, constituiria clara violação ao regime da simetria, pois se estaria criando um requisito, na esfera municipal, sem paralelo na esfera estadual.

Note-se que também na alçada federal inexiste esta exigência, como se verifica pela leitura do inciso VIII do artigo 49 da Constituição Federal, com a redação trazida pela Emenda Constitucional nº 19/1998:

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:

[...]

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; [grifo acrescido]
[...]
Nestas condições, impõe-se reconhecer não estar, a Lei Municipal nº 2.171/2008, maculada por qualquer vício de inconstitucionalidade, já que, aos Secretários Municipais, não se aplica a exigência de que seus subsídios sejam estabelecidos antes da realização das eleições em âmbito municipal.

Na mesma linha, recente julgado desta Egrégia Corte de Justiça:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE ALTO FELIZ. LEIS MUNICIPAIS N° 742 E 743/2008, QUE FIXAM OS SUBSÍDIOS DOS PREFEITOS, VICES-PREFEITOS, VEREADORES E SECRETÁRIOS MUNICIPAIS. PRÍNCÍPIO DA ANTERIORIDADE. REGRA DO ART. 11 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO. LEI EDITADA APÓS AS ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 3 DE OUTUBRO DE 2008. VIGÊNCIA PARA A LEGISLATURA SUBSEQÜENTE. VEDAÇÃO QUE NÃO ALCANÇA A FIXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE, POR MAIORIA. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70028434447, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Arno Werlang, Julgado em 08/06/2009) [grifo acrescido]
3. ISSO POSTO, manifesta-se o Ministério Público pela improcedência do pedido. 

Porto Alegre, 1º de março de 2010.
ANA MARIA SCHINESTSCK,
Procuradora-Geral de Justiça, em exercício.

HHZ/FFC
� Art. 1º - O Estado do Rio Grande do Sul, integrante com seus Municípios, de forma indissolúvel, da República Federativa do Brasil, proclama e adota, nos limites de sua autonomia e competência, os princípios fundamentais e os direitos individuais, coletivos, sociais e políticos universalmente consagrados e reconhecidos pela Constituição Federal a todas as pessoas no âmbito de seu território.


Art. 8º - O Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.
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